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PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) - Deputada Luzia de Paula, o 

projeto das creches está pronto para votarmos? Ainda não? (Pausa.) 

Item no 187: 

Discussão e votação, em r turno, do Projeto de Lei no 1.111, de 2016, de 

autoria da Defensoria Pública do Distrito Federal, que "cria cargos comissionados no 

Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Distrito Federal". 

A matéria não foi apreciada pelas comissões. A Comissão de Assuntos 

Sociais, a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro 

Parlamentar, a Comissão de Economia, Orçamento e Finanças e a Comissão de 

Constituição e Justiça deverão se manifestar sobre o projeto. 

Eu gostaria de chamar um representante do sindicato, o presidente do nosso 

sindicato aqui, o Sindical, para vir aqui, porque estamos com uma informação. 

Alguém do Sindical pode descer aqui? Cadê o presidente do sindicato? Átila, venha 

aqui. (Pausa.) Obrigada. 

A Presidência designa a Deputada Luzia de Paula para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Luzia de Paula, que emita parecer da CAS 

sobre a matéria. (Pausa.) 

DEPUTADA LUZIA DE PAULA (REDE. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) - Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

SECRETARiP, LeG1SLA1IVA 
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Assuntos Sociais ao Projeto de Lei no 1.111, de 2016, de autoria da Defensoria 

Pública do Distrito Federal, que "cria cargos comissionados no Quadro de Pessoal da 

Defensoria Pública do Distrito Federal". 

No âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, no mérito, somos pela 

aprovação do referido projeto. 

É o parecer, Sra. Presidente. 

(Assume a Presidência o Deputado Bispo Renato Andrade.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) — Em discussão 

s/ André 

Paulo r02 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) — Em discussão o 

parecer da Comissão de Assuntos Sociais. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados. Houve 2 votos 

contrários. 

A Presidência designa o Deputado Ricardo Vale para emitir parecer sobre a 

matéria. 
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